
 

1 

 

Relatório Técnico de Defesa 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Secretaria de Controle Externo de Previdência  
 

Cuiabá-MT, fevereiro de 2021 

 

CONTAS DE GOVERNO 

 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

 

EXERCÍCIO 2019 

 

 

MUNICÍPIO SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.



 

2 

 

 

SUMÁRIO 

1. INTRODUÇÃO ............................................................................................................. 3 

2. ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA ................................................................................... 3 

2.1 Contribuições Previdenciárias Patronais .............................................................. 4 

2.1.1. Síntese da Defesa: ....................................................................................................... 5 

2.1.2. Análise da Defesa: ....................................................................................................... 7 

2.1.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento .......................................................... 13 

2.2 Contribuições Previdenciárias dos Segurados ................................................... 13 

2.2.1. Síntese da Defesa: ..................................................................................................... 14 

2.2.2. Análise da Defesa: ..................................................................................................... 15 

2.2.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: ........................................................ 20 

2.3 Quanto aos parcelamentos das contribuições previdenciárias ........................ 20 

2.3.1. Síntese da Defesa: ..................................................................................................... 21 

2.3.2. Análise da Defesa: ..................................................................................................... 24 

2.3.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: ........................................................ 31 

2.2 Quanto à ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP .......... 31 

2.4.1. Síntese da Defesa: ..................................................................................................... 32 

2.4.2. Análise da Defesa: ..................................................................................................... 33 

2.4.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: ........................................................ 34 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO .............................................. 35 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.



 

3 

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - EXERCÍCIO 2019 

PROCESSO Nº : 116815/2020 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ : 03.918.869/0001-08 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

GESTOR : JANAILZA TAVEIRA LEITE 

RELATOR 
: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ HENRIQUE MORAES DE 

LIMA 

EQUIPE TÉCNICA 
: SILVIO SILVA JUNIOR 

KARÍSIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE (Supervisora) 

OS Nº : 356/2021 

 

1. INTRODUÇÃO 

 Trata-se de análise da manifestação (Doc. nº 254701/2020) encaminhada pela 

Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia-MT, Sra. Janailza Taveira Leite, acerca dos 

apontamentos apresentados no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 240405/2020), 

assegurando assim, o contraditório e a ampla defesa previstos no inciso LV do artigo 5º da 

Constituição Federal e nos itens “c” e “d” do art. 137 do Regimento Interno desta Corte de 

Contas. 

2. ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA 

Conforme consta no Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 240405/2020), a equipe 

técnica relatou 04 (quatro) irregularidades, sendo os seguintes: 

• Não recolhimento de Contribuições Previdenciárias Patronais; 

• Não recolhimento de Contribuições Previdenciárias dos Segurados; 

• Não pagamento de parcelas de Acordos de Parcelamentos; 

• Ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP 

Passa-se à análise de cada uma das irregularidades: 
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2.1 Contribuições Previdenciárias Patronais 

A equipe técnica relatou, com base em informações inseridas no Sistema Aplic, a 

existência de um saldo devedor no valor de R$ 1.683.254,26 (um milhão, seiscentos e oitenta 

e três mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos), conforme memória 

de cálculo apresentada a seguir: 

 
Fonte: Fl. 08 do Doc. nº 240405/2020 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.1.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a Sra. Janailza Taveira Leite, Prefeita Municipal de 

São Félix do Araguaia-MT, expõe que os valores devidos foram parcelados e pagos, ainda 

que fora do prazo: 

 

 
Fonte: Fl. 03 do Doc. nº 254701/2020 

A defendente ainda expõe que os valores de outubro e dezembro/2019 foram 

devidamente pagos. Em seguida apresenta uma tabela como forma de elucidar as 

informações declaradas: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Fls. 3/4 do Doc. nº 254701/2020 

Por fim, entende que não deve ser penalizada pela presente irregularidade: 

 
Fonte: Fl. 04 do Doc. nº 254701/2020 
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2.1.2. Análise da Defesa: 

De fato, verifica-se que a defendente juntou nos autos a Lei Ordinária nº 896/2019, de 

30/10/2019, a qual dispõe sobre o parcelamento dos débitos referente às contribuições 

previdenciárias patronal, competências nov/2018 a ago/2019: 

 
Fonte: Fl. 1 do Doc. nº 254701/2020 

O art. 5º da referida Lei estabelece que a primeira parcela seria paga em 20/11/2019, 

conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: Fl. 12 do Doc. nº 254701/2020 

Assim, foi firmado o Acordo de Parcelamento nº 815/2019: 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml  

Em consulta ao “Acompanhamento de Acordo de Parcelamento, extraído em 

10/02/2020, verifica-se que não consta o pagamento de nenhuma parcela até o momento, 

acumulando 15 (quinze) parcelas vencidas e não pagas: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Acompanhamento de Acordo de Parcelamento nº 815/2019 (Data: 10/02/2020) 

Ocorre que a defesa apresenta comprovantes de pagamento das parcelas 1 e 2 (nov e 

dez) realizadas por meio de transferências, conforme segue: 

  

 
Fonte: Fls. 39/40 do Doc. nº 254701/2020 
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Fonte: Fl. 41 do Doc. nº 254701/2020 

Ante o exposto, faz-se necessário recomendar que o executivo municipal de São 

Félix do Araguaia realize os pagamentos por meio de guias emitidas pela Secretaria 

da Previdência, contribuindo assim para um maior controle e transparência quanto 

aos pagamentos dos acordos de parcelamento firmados. 

Em relação à competência de out/2019, a defesa apresenta o comprovante de 

transferência no valor de R$ 158.214,52, referente à contribuição patronal: 
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Fonte: Fl. 21 do Doc. nº 254701/2020 

Esse valor corresponde com aquele que consta na Declaração de Veracidade do mês 

de Nov/2019. 

Em relação à competência de nov/2019, a defesa comprova a transferência no valor de 

R$ 275.469,81, referente à contribuição patronal e do segurado: 
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Fonte: Fl. 22 do Doc. nº 254701/2020 

A forma com que fora prestada a informação acima dificulta a separação do valor 

referente à contribuição patronal daquela relativa à contribuição do segurado. Entretanto, 

presume-se que a parte patronal corresponde ao valor de R$ 163.367,07, conforme consta 

na Declaração de Veracidade (Nov/2019): 

 
Fonte: Fl. 35 do Doc. nº 236020/2020 

Em relação à competência de dez/2019, a defesa comprova a transferência no valor de 

R$ 141.920,92, referente à contribuição patronal: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Fl. 23 do Doc. nº 254701/2020 

Ante o exposto, resta demonstrado pela defesa o adimplemento das 

contribuições patronais relativas ao exercício de 2019, tanto jan/2019 a ago/2019, por 

meio do Acordo de Parcelamento nº 815/2019 (Lei nº 896/2019), quanto as parcelas 

relativas às competências out, nov e dez/2019, conforme exposto acima. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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2.1.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento 

Ante o exposto, razoável afastar a presente irregularidade relativa ao não 

recolhimento das contribuições previdenciárias patronais devidas pelo executivo 

municipal de São Félix do Araguaia-MT ao IPASFA – Fundo Municipal de Previdência 

Social São Félix do Araguaia. 

 

2.2 Contribuições Previdenciárias dos Segurados 

A equipe técnica relatou, com base em informações inseridas no Sistema Aplic, a 

existência de um saldo devedor no valor de R$ 104.990,27 (cento e quatro mil, novecentos 

e noventa reais e vinte e sete centavos), conforme memória de cálculo apresentada a seguir: 

 

Fonte: Fls. 11/12 do Doc. nº 226764/2020 
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Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

2.2.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a Sra. Janailza Taveira Leite, Prefeita Municipal de 

São Félix do Araguaia expõe que as competências de mai/19 e out/19 a dez/19 foram 

quitados no prazo legal, conforme exposto abaixo: 

 

 

 
Fonte: Fls. 4/5 do Doc. nº 254701/2020 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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A defendente busca demonstrar o recolhimento apresentando a seguinte tabela: 

 

 

 
Fonte: Fls. 5/6 do Doc. nº 254701/2020 

Por fim, entende que não deve ser penalizada pela presente irregularidade: 

 
Fonte: Fl. 06 do Doc. nº 254701/2020 

 

2.2.2. Análise da Defesa: 

Em relação à competência de maio/2019, a defesa apresenta o comprovante de 

transferência no valor de R$ 112.314,41, referente à contribuição do segurado: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Fl. 31 do Doc. nº 254701/2020 

Em relação à competência de out/2019, a defesa apresenta o comprovante de 

transferência no valor de R$ 114.050,31, referente à contribuição do segurado: 

 

 
Fonte: Fl. 32 do Doc. nº 254701/2020 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Em relação à competência de nov/2019, a defesa apresenta o comprovante de 

transferência no valor de R$ 275.459,61, referente à contribuição patronal e do segurado: 

 

 
Fonte: Fl. 33 do Doc. nº 254701/2020 

A forma com que fora prestada a informação acima dificulta a separação do valor 

referente à contribuição patronal daquela relativa à contribuição do segurado. Entretanto, 

presume-se que a parte do segurado corresponda ao valor de R$ 112.102,74, conforme 

consta na Declaração de Veracidade (Nov/2019), que somado à parte patronal no valor de 

R$ 163.367,07 totaliza o valor recolhido. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Em relação à competência de dez/2019, a defesa apresenta o comprovante de 

transferência no valor de R$ 105.716,32, referente à contribuição do segurado: 

 

 
Fonte: Fl. 34 do Doc. nº 254701/2020 

Em breve análise conclui-se que: 

• O recolhimento referente a competência mai/2019 foi recolhida em atraso; 

 

Débito Repasse Data

112.314,41R$   112.315,41R$   14/08/2019

114.050,31R$   114.050,31R$   29/11/2019

112.102,74R$   112.102,74R$   30/12/2019

105.716,31R$   105.716,31R$   30/01/2020

444.183,77R$   444.184,77R$   

MANIFESTAÇÃO DE DEFESA

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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• Existem divergências entre os valores apurados no relatório técnico preliminar e 

os valores informados na manifestação de defesa. 

 

A divergência decorre do fato de que a Declaração de Veracidade das 

Contribuições Previdenciárias, mês de dezembro de 2019, apresentava 

informações estranhas ao Município de São Félix do Araguaia, conforme consta 

na fls. 45/51 do Doc. nº 236020/2020. 

Assim, a equipe técnica adotou outra fonte de consulta no Sistema Aplic, 

conforme consta no relatório técnico preliminar: 

 
Fonte: Fl. 7 do Doc. nº 240405/2020 

• É possível verificar que os valores repassados relativos às competências de 

maio, outubro e novembro correspondem com os valores informados na 

Declaração de Veracidade (Mês de Novembro), conforme fls. 34/35 do Doc. 

nº 236020/2020; 

• Assim, restaria pendente apenas a competência Dez/2019, porém, conforme 

exposto, foi demonstrada a transferência no valor de R$ 105.716,31, em 

30/01/2020; 

Ante o exposto, considerando que o débito apurado no relatório técnico 

preliminar era de R$ 104.990,27, e que o valor transferido em 30/01/2020 (competência 

de dez/2019) suplanta o valor devido, razoável, portanto, afastar a presente 

Mês Débito Repasse Data Débito Repasse Data

Maio 114.482,65R$   114.120,05R$      14/08/2019 112.314,41R$   112.314,41R$   14/08/2019

Outubro 115.134,43R$   114.966,69R$      29/11/2019 114.050,31R$   114.050,31R$   29/11/2019

Novembro 113.186,86R$   113.019,12R$      - 112.102,74R$   112.102,74R$   30/12/2019

Dezembro 106.800,44R$   721,52R$               - 105.716,31R$   105.716,31R$   30/01/2020

Total 449.604,38R$   342.827,38R$      444.183,77R$   444.183,77R$   

RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR MANIFESTAÇÃO DE DEFESA

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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irregularidade, considerando que as contribuições dos segurados foram repassadas 

ao IPASFA – Fundo Municipal de Previdência Social São Félix do Araguaia.  

 

2.2.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, razoável afastar a presente irregularidade, considerando que as 

contribuições dos segurados foram repassadas ao IPASFA – Fundo Municipal de 

Previdência Social São Félix do Araguaia.  

Assim, restaria pendente apenas a competência Dez/2019, porém, conforme exposto, 

foi demonstrada a transferência no valor de R$ 105.716,31, em 30/01/2020, restando uma 

diferença de R$ 1.084,13 (entre o valor recolhido e o valor considerado no Relatório Técnico 

Preliminar R$ 106.800,44 – R$ 105.716,31); 

 

2.3 Quanto aos parcelamentos das contribuições previdenciárias 

A equipe técnica constatou uma ausência de planejamento administrativo e financeiro 

por parte do Executivo Municipal de São Félix do Araguaia-MT, evidenciado pela quantidade 

de parcelamentos e reparcelamentos informados no Sistema CADPREV: 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml  

Entretanto, a equipe técnica ressaltou que apenas os débitos previdenciários das 

competências de janeiro a dezembro de 2019 seriam objeto de análise no presente 

processo. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Assim, foi relatado a situação dos seguintes acordos de parcelamento: 

 
Fonte: Fl. 16 do Doc. nº 240405/2020 

 
Fonte: Fl. 22 do Doc. nº 240405/2020 

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

 

 

2.3.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a Sra. Janailza Taveira Leite, Prefeita Municipal de 

São Félix do Araguaia, expõe que para a concretização dos parcelamentos faz-se 

necessário seguir os procedimentos administrativos junto à Secretaria Especial de 

Previdência: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Fls. 6/7 do Doc. nº 254701/2020 

Em seguida, a defendente expõe, superficialmente, a situação de diversos Acordos de 

Parcelamento, conforme exposto abaixo: 

 

 
Fonte: Fl. 7 do Doc. nº 254701/2020 

 

 
Fonte: Fls. 7/8 do Doc. nº 254701/2020 
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Fonte: Fl. 8 do Doc. nº 254701/2020 

 

 

 
Fonte: Fl. 8 do Doc. nº 254701/2020 

 

 

 
Fonte: Fl. 8 do Doc. nº 254701/2020 

 

 
Fonte: Fls. 8/9 do Doc. nº 254701/2020 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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2.3.2. Análise da Defesa: 

A Sra. Janailza Taveira Leite, Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia, 

apresentou as transferências entre contas correspondentes aos pagamentos das parcelas, 

com vencimento no exercício de 2019, dos seguintes Acordos de Parcelamento: nº 439/2013; 

nº 725/2017; nº 726/2017; nº 775/2017; nº 776/2017; e nº 815/2019. 

• Em relação ao Acordo nº 439/2013, a defesa apresenta o comprovante das 

transferências das parcelas nov/2019 e dez/2019, conforme segue: 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Fl. 36 do Doc. nº 254701/2020 
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Fonte: Fl. 35 do Doc. nº 254701/2020 

Entretanto, considerando que os pagamentos foram realizados por meio de 

transferência entre contas, as parcelas permanecem constando como não pagas, conforme 

verifica-se no Acompanhamento de Acordo de Parcelamento, extraído em 11/02/2021: 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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• Em relação aos Acordos nº 725/2017; 726/2017; 775/2017 e 776/2017, a defesa 

também apresenta o comprovante das transferências das parcelas nov/2019 e dez/2019, 

conforme segue: 

 

 
Fonte: Fl. 37 do Doc. nº 254701/2020 
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Fonte: Fl. 38 do Doc. nº 254701/2020 

Mais uma vez, considerando que os pagamentos foram realizados por meio de 

transferência entre contas, as parcelas em questão permanecem constando como não 

pagas, conforme verifica-se nos Acompanhamentos de Acordo de Parcelamento, extraídos 

em 11/02/2021: 

ACORDO 725/2017 

 

ACORDO 726/2017 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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ACORDO 775/2017 

 

ACORDO 776/2017 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml  

• Em relação ao Acordo nº 815/2019, a defesa também apresenta o comprovante das 

transferências das parcelas nov/2019 e dez/2019, conforme segue: 

 
 

 
Fonte: Fls. 39/40 do Doc. nº 254701/2020 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Fl. 41 do Doc. nº 254701/2020 

 

Mais uma vez, considerando que os pagamentos foram realizados por meio de 

transferência entre contas, as parcelas em questão permanecem constando como não 

pagas, conforme verifica-se nos Acompanhamentos de Acordo de Parcelamento, extraídos 

em 11/02/2021: 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/parc/consultarACPARC.xhtml  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Ante o exposto, faz-se necessário recomendar que o executivo municipal de São Félix 

do Araguaia realize os pagamentos por meio de guias emitidas pela Secretaria, sistemática 

essa que é de conhecimento da defendente: 

 
Fonte: Fl. 7 do Doc. nº 254701/2020 

2.3.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, razoável afastar a presente irregularidade relativa à ausência de 

pagamento de parcelas, com vencimento no exercício de 2019, dos seguintes Acordos de 

Parcelamento, nº 439/2013; nº 725/2017; nº 726/2017; nº 775/2017; nº 776/2017; e 

nº 815/2019, considerando que foram apresentados comprovantes de pagamentos das 

parcelas em questão (vencidas em 2019). 

Entretanto, faz-se necessário recomendar que o executivo municipal de São Félix do 

Araguaia realize os pagamentos por meio de guias emitidas pela Secretaria de Previdência, 

contribuindo assim para um maior controle e transparência quanto aos pagamentos dos 

acordos de parcelamento firmados, bem como providencie a atualização das informações do 

Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social - CADPREV. 

 

2.2 Quanto à ausência de Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP 

Com base em informações extraídas no endereço eletrônico da Secretaria de 

Previdência, em 16/09/2020, a equipe técnica constatou que o Município de São Félix do 

Araguaia-MT encontrava-se em situação IRREGULAR quanto ao Certificado de 

Regularidade Previdenciária (via administrativa), desde 21/07/2020.   

Ante o exposto, a irregularidade foi classificada como: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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2.4.1. Síntese da Defesa: 

Quanto à presente irregularidade, a Sra. Janailza Taveira Leite, Prefeita Municipal de 

São Félix do Araguaia, expôs que em relação ao exercício de 2020, de fato não ocorreu a 

emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária-CRP. Entretanto, ressalta que o 

presente relatório se refere às contas anuais do exercício de 2019: 

 
Fonte: Fl. 9 do Doc. nº 254701/2020 

Em que pese tratar de dados relativos ao exercício de 2020, o defendente esclarece 

que em razão da situação vivenciada mundialmente, houve atraso na consolidação das 

informações, bem como do envio das matrizes e regularização das contribuições 

previdenciárias: 

 

 
Fonte: Fl. 9 do Doc. nº 262279/2020 

Por fim, a defendente afirma que a situação continua irregular até que sejam realizados 

os devidos repasses e envio do MSC à Secretaria de Previdência: 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 262279/2020 

Ante o exposto, a defesa requer que sejam julgadas regulares as divergências 

apontadas no relatório técnico preliminar (Doc. nº 240405/2020): 

 
Fonte: Fl. 10 do Doc. nº 262279/2020 

 

2.4.2. Análise da Defesa: 

Após análise dos argumentos de defesa, verifica-se que assiste razão ao defendente 

quanto ao fato do presente processo tratar das contas anuais de governo - Exercício de 2019, 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.



 

34 

 

sendo assim não há que abordar assunto relativo ao exercício de 2020. 

Entretanto, em consulta ao sistema CADPREV, verifica-se que o Certificado de 

Regularidade Previdenciária – CRP – venceu, em 14/04/2019, tendo sido emitido outro CRP 

apenas em 23/01/2020, este com validade até 21/07/2020 (não foi identificado CRP válido), 

conforme exposto a seguir: 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEnteCrp.xhtml  

 

2.4.3. Conclusão/Proposta de encaminhamento: 

Ante o exposto, ratifica-se a presente irregularidade relativa ausência de Certificado de 

Regularidade Previdenciária-CRP. 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.

https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEnteCrp.xhtml
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3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Conclui-se, portanto, pela manutenção das 01 (uma) irregularidades apontada o 

relatório técnico preliminar (Doc. nº 240405/2020):  

 

Respons
ável 

Irregularidade 
Descrição dos fatos 

constatados 
Tópico 

Reincid
ência 

Janailza 
Taveira 
Leite 

Previdência_Grave_05. Ausência de 
Certificado de Regularidade 
Previdenciária – CRP, emitido pelo MPS, 
ou com a Falta de esclarecimentos sobre 
o motivo da suspensão (art. 8º da ON 
MPS/SPS nº 02/2009, Portaria MPS 
204/2008). 

Descumprimento dos 
preceitos legais para 
obtenção do 
Certificado de 
Regularidade 
Previdenciária de 
forma administrativa.  

Análise do 
Certificado de 
Regularidade 

Previdenciária – 
CRP  

Não 

 

É o relatório de análise da defesa. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 15/02/2021. 

 

(Assinatura Digital) 
Silvio Silva Junior 

Auditor Público Externo 

 

(Assinatura Digital) 
Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código ULLH6P.
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